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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE VISÃO 
MONOCULAR. LEI NÃO ESPECIFICA CRITÉRIOS OU 
ESPÉCIES.  ISENÇÃO. DESDE O ACOMENTIMENTO. 
1. Para fins de isenção, não existe distinção sobre as diversas 

espécies de cegueira. 
2. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde, da OMS, adotada pelo SUS e 
estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à 
perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do 
comprometimento da visão em apenas um olho. 

3. Logo, restando comprovada a cegueira em um dos olhos, cabível 
a isenção do imposto de renda com fulcro no artigo 6º da Lei 7713, de 1988. 

4. Comprovada a existência da doença, impõe-se a isenção do 
imposto de renda da pessoa portadora de moléstia grave, nos termos do art. 6º, 
XIV, da Lei 7.713/88. 

5. Não há perquirir que tal isenção somente teria cabimento a partir 
do requerimento expresso ou de comprovação perante junta médica oficial da 
existência da doença. A partir do momento em que esta ficar medicamente 
comprovada, tem direito o enfermo de invocar a seu favor o disposto no art. 6º, 
inc. XIV da Lei 7.713/88. Agir de maneira contrária, seria onerar 
demasiadamente uma pessoa que já tem sob si o peso de uma doença grave. 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos 
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termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Porto Alegre, 02 de março de 2016. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal Joel Ilan 
Paciornik, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 8047913v6 e, se solicitado, do código CRC 
493867FA. 
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Trata-se de ação ordinária que objetiva o reconhecimento do direito 
à isenção ao pagamento de imposto de renda em razão do acometimento de 
doença grave (cegueira). 

 
Regularmente processado o feito, o MM. Juízo singular, 

confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela e, nos termos do artigo 
269, I, do CPC, julgou procedente o pedido do autor para reconhecer o seu 
direito à isenção de imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria 
prevista no artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, condenando a União ao 
pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.800,00 nos termos do 
art. 20, §4º do CPC, atualizados desde esta data pelo IPCA-e e com juros de mora 
a partir do trânsito em julgado. Valor da causa - R$ 10.000,00. 

 
Recorre a União, defendendo que a cegueira monocular não 

caracteriza a doença isentiva, portanto, cabível a tributação pelo imposto de 
renda. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos, ainda, por força do reexame 

necessário. 
 
É o relatório. 
 
Peço dia. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal Joel Ilan 
Paciornik, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 8047911v6 e, se solicitado, do código CRC 
95EB2231. 
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Isenção de Imposto de Renda em decorrência de doença grave: 
  
A Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 assim preconiza: 
  
"Art. 6º - Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 
(...) 
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma;" 
  
A discussão que se trava nos autos é relativa ao fato de que estaria 

ou não abrangida na isenção a visão monocular. 
  
O Superior Tribunal de Justiça, enfrentando caso similar, decidiu 

que a cegueira em um dos olhos se enquadra na isenção concedida no art. 6º, 
inc. XIV, da Lei 7.713/88, que assim dispôs: 

  
"TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. 
INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. DEFINIÇÃO MÉDICA. 
PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO O COMPROMETIMENTO DA VISÃO 
NOS DOIS OLHOS COMO TAMBÉM EM APENAS UM. 
1. Hipótese em que o recorrido foi aposentado por invalidez permanente em 
razão de cegueira irreversível no olho esquerdo e pleiteou, na via judicial, o 
reconhecimento de isenção do Imposto de Renda em relação aos proventos 
recebidos, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/1988. 
2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas literalmente (art. 
111 do Código Tributário Nacional). Sendo assim, não prevista, expressamente, 
a hipótese de exclusão da incidência do Imposto de Renda, incabível que seja 
feita por analogia. 
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3. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), da Organização Mundial de Saúde, 
que é adotada pelo SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a 
cegueira não está restrita à perda da visão nos dois olhos, podendo ser 
diagnosticada a partir do comprometimento da visão em apenas um olho. 
Assim, mesmo que a pessoa possua visão normal em um dos olhos, poderá ser 
diagnosticada como portadora de cegueira. 
4. A lei não distingue, para efeitos da isenção, quais espécies de cegueira 
estariam beneficiadas ou se a patologia teria que comprometer toda a visão, 
não cabendo ao intérprete fazê-lo. 
5. Assim, numa interpretação literal, deve-se entender que a isenção prevista 
no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 favorece o portador de qualquer tipo de 
cegueira, desde que assim caracterizada por definição médica. 
6. Recurso Especial não provido. (REsp 1196500/MT, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 04/02/2011)." 
  
"TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. 
INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. DEFINIÇÃO MÉDICA. 
PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO O COMPROMETIMENTO DA VISÃO 
BINOCULAR QUANTO MONOCULAR. CONCLUSÕES MÉDICAS. SÚMULA 
7/STJ. 
1. O cerne do debate refere-se à isenção de imposto de renda sobre proventos 
de aposentadoria a pessoa portadora de cegueira. 
2. O Tribunal de origem, com espeque no contexto-fático, concluiu pela 
existência da patologia isentiva. Incidência da Súmula 7/STJ. 
3. Da análise literal do dispositivo em tela, art. 6º, XIV, Lei n. 7.713/88, não há 
distinção sobre as diversas espécies de cegueira, para fins de isenção. 
4. Afasta-se por fim a alegada violação do art. 111 do CTN, porquanto não há 
interpretação extensiva da lei isentiva, já que "a literalidade da norma leva à 
interpretação de que a isenção abrange o gênero patológico "cegueira", não 
importando se atinge a visão binocular ou monocular." (REsp 1196500/MT, 
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 
04/02/2011.) Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 121.972/DF, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2012, 
DJe 02/05/2012)." 
  
Assim sendo, resta claro que não existe distinção sobre as diversas 

espécies de cegueira, para fins de isenção. 
  
Ademais, de acordo com a Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde, da OMS, adotada pelo SUS e 
estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à 
perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do 
comprometimento da visão em apenas um olho. 
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Logo, restando comprovada a cegueira em um dos olhos, cabível a 
isenção do imposto de renda com fulcro no artigo 6º da Lei 7713, de 1988. 

  
Dessa forma, preenche o autor as condições necessárias para que 

seja concedida a isenção ora combatida. 
 
Comprovada a existência da doença, impõe-se a isenção do imposto 

de renda da pessoa portadora de moléstia grave, nos termos do art. 6º, XIV, da 
Lei 7.713/88. 

 
Não há perquirir que tal isenção somente teria cabimento a 

partir do requerimento expresso ou de comprovação perante junta médica 
oficial da existência da doença. A partir do momento em que esta ficar 
medicamente comprovada, tem direito o enfermo de invocar a seu favor o 
disposto no art. 6º, inc. XIV da Lei 7.713/88. Agir de maneira contrária, seria 
onerar demasiadamente uma pessoa que já tem sob si o peso de uma doença 
grave. 

 
Corroborando esse entendimento, veja-se o seguinte precedente: 
 
"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA. CARDIOPATIA GRAVE. LEI 7.713/88, ART. 6º, INC. XV. 
A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, instituiu a isenção do imposto de 
renda retido na fonte sobre as parcelas recebidas a título de aposentadoria em 
decorrência de cardiopatia grave. A moléstia encontra-se documentalmente 
comprovada por meio da conclusão do requerimento administrativo formulado 
pela autora à UFRGS, assim como em laudo médico. Restou provado que, 
quando da incidência da Lei nº 7.713/88, a autora já era portadora da referida 
doença , incidindo, pois, a regra isentiva quanto ao imposto de renda. Os 
descontos ocorridos tão-somente no período de dezembro de 1988 - data do 
início da vigência da Lei nº 7.713/88 - até maio de 1990 foram indevidamente 
recolhidos. O mesmo não ocorre no tocante ao período de julho a dezembro de 
1988, pois a isenção mencionada passou a viger somente em 22 de dezembro de 
1988, não podendo retroagir para alcançar fatos pretéritos.(AC 
1998.04.01.091957-3/RS, Rel. Juíza Eloy Bernst Justo, 1ª Turma, DJU -
18/10/2000, pg. 102 
 
Nesse passo, analisando os autos, existe comprovação de que o 

autor  é portador de visão monocular de acordo com os documentos apresentados 
(Evento 1: ATESTMED3, ATESTMED4, ATESTMED5) Assim sendo, o autor 
faz jus à isenção do imposto de renda, nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei 
7.713/88. 
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Consigno, ainda, que não é possível que o controle da moléstia seja 
impedimento para a concessão da benesse ora postulada, posto que, antes de mais 
nada, deve se almejar a qualidade de vida do paciente, não sendo possível que 
para se fazer jus ao benefício precise o postulante estar adoentado ou recolhido a 
hospital, ainda mais levando-se em consideração que algumas das doenças 
elencadas no artigo supra citado podem ser debilitantes mas não requerem a total 
incapacidade do doente, como a cegueira e a síndrome de imunodeficiência 
adquirida. 

 
Prequestionamento: 
  
Em arremate, consigno que o enfrentamento das questões 

suscitadas em grau recursal, assim como a análise da legislação aplicável, são 
suficientes para prequestionar junto às instâncias Superiores os dispositivos que 
as fundamentam. Assim, deixo de aplicar os dispositivos legais ensejadores de 
pronunciamento jurisdicional distinto do que até aqui foi declinado. Desse modo, 
evita-se a necessidade de oposição de embargos de declaração tão-somente para 
este fim, o que evidenciaria finalidade procrastinatória do recurso, passível de 
cominação de multa (artigo 538 do CPC). 

  
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial. 
 

  
  
  

 

Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal Joel Ilan 
Paciornik, Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010.  
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 8047912v6 e, se solicitado, do código CRC 
B692930. 

 


